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Parecer em conjunto n2 /95 das._ComissOes Reunidas da
Constituição e Justiça, de Educação, Cultura e Esportes e
das Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei n 2 529/95.

	

O presente projeto de lei, de autoria 	 do

Nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa insti

	

tuir o Dia do Corinthians, a ser comemorado no dia 1 2	 de

setembro.

A mataria encontra amparo nos artigos 13,

inciso I, 194, inciso III e 230 da Lei Orgãnica do Munici

pio.

Pela legalidade.

llk	 A Comissão de Educação, Cultura e Esportes

considera que a iniciativa e louvável, eis que o clube em
referencia se constitui em patrimonio cultural da cidade

e do país, com grande tradição e tantas glárias conquista

das.

A data escolhida e a do aniversário de fun
dação do clube, que, desde 1910, vem se destacando na área

esportiva, notadamente no futebol. A justificativa do pro

jeto apresenta um resumo his,tOrico dos primeiros anos 	 da

entidade, que ressaltando a tenacidade de seus fundadores

para sua consolidação.

côo. 0561



Com efeito, o clube, que ademais desenvolve

diversas atividades esportivas, merece a homenagem.

Destarte, favorável e o parecer.
A Comissão de Finanças e Orçamento -entende

que nada há a opor, porquanto as despesas para sua execução

correrão, por conta de dotaçOes orçamentárias prOprias.

Favoravel, portanto, o parecer.

Sala das ComissOes Reunidas, 0101e
Comissão de Constituição e Justiça
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